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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRT]MENTO DE CONTRATO N' 59/2025
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG, E,
DE OUTRO, COMO CONTRATADA 53.118.995
NTAIRON CESÀR FAUSTINO DA SILVA.

Pelo presente insrrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINÂS,
inscrito no CNPJ/MF sob o no. I 8.1 I 6.145/0001 -18, com sede administrativa na Avenida
Renato Azeredo, n'210, Centro de Foúuna de Minas - MG, neste ato representado pol seu
Prefeito Municipal, o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob o n' 455.8 17.976.68,
de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 53.118.995 MAIRON
CESAR FAUSTINO DA Stt,VA, pessoa jurídica,, inscrira no CNPJ soh o n"
53.1 1E.995/0001-56, com sede em Alameda Dos Bougaville, n" 312 casa 6, no bairro
Masterville, na cidade de Sarzedo, estado de Minas Gerais, CEP: 32.450-000, neste ato
representado por MAIRON CESAR FAUSTINO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n'
093.095.456-40, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, de
conformidade corn o art. 75,11 da [.ei Federal n". 14.133, de l'de abril de 2021, Processo De
Dispensa De Licitaçào N" 000055/2025, têm como justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA I- - DO OBJETO

I.I. CONTRATAÇÃO DE SERYIÇOS DE INSTALAÇÃO, I\{ANUTENÇÃO
CORRETIVA E MANUTENÇÃO PREVENTTVA DE APARELIIOS DE AR
CONDICIONADO iNSTALADOS EM PREDIOS PUBLICOS DEStÉ NIUNICíPIO.
cont'orme descrito e especificado abaixo:

VALOR
TOTAL

01 l0
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ITEM
QUANT.

ESTIMADA
ANUAL

UNID.{DE DESCRIÇÀO
DETÀLHADA

VALOR
UNITÁRIO

SERVIÇO DE
INSTATAÇÀO DE
APARELHO AR
CONDICIONADO DE 9.OOO

A 12.OOO BTU'S, SPLIT
INCLUINDO O MATERIAL,
SENDO UTILIZADAS
TUBULAÇÕES DE COBRE
5MTS NA BITOLA
EXIGIDA PELO
FABRICANTE, ALEM DOS
SUPORTES DA
CONDENSADORA
INCLUI-SE TAMBEM O
SUPORTE DA

SERVIÇO R§ 6.000,00R$ 600,00

,/^ |



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
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EVAPORADORA COM
BUCHAS E PARAzuSOS
SEXTAVADOS DE 10 OU
12 MM CABO PP DE 5X2,
5MM, ISOTUBO
ANTICHAMA E FITA PVC,
E SE NECESSÁRIO CARGA
DE GÁS CoMPLEMENTAR
CoNTRATAÇÀO SOB
DEMANDA

02 08

SER\TIÇO DE
INSTALAÇÀO DE
APARELHO AR
CONDICIONADO DE
I8.OOO BTU'S, SPLIT
INCLUINDO O MATERf,A.L,
SENDO UTILIZADAS
TUBULAÇOES DE COBRE
5MTS NA BITOLA
EXGIDA PELO
FABRICANTE, ALEM DOS
SUPORTES DA
CONDENSADORÀ
INCLUI-SE TAMBEM O
SUPORTE DA
EVAPORADORA COM
BUCHAS E PARAFUSOS
SEXTAVADOS DE 10 OU
12 MM CABO PP DE 5X2,
5MM, ISOTUBO
ANTICHAMA E FITA PVC,
E SE NECESSÁRIO CARGA
DE GÁS
COMPLEMENTAR.
CONTRATAÇÀO SOB
DEMAN'DA

I

RS 750,00 R$ 6.000,00

03 "t0 sERVrÇO

SERVIÇO DE LIMPEZA DE
AR.CONDICIONADO TIPO
SPLIT 9.OOO BTU'S A
18.OOO BTUS A
CONTRATADA DEVERÁ
ATENDER A PORTARIA
DO MINISTERIO DA
SAÚDE N' 3.523 E AS
RECOMENDAÇÕES

Rs 180,00 R§ 12.600,00

sERVrÇO
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CONTIDAS NAS NORMAS
DA ABNT NO QUE
COUBER

04 20 SERVIÇO

CARGA COMPLETA DE
GÁS RTFRIGERANTE
R4IOA OU R22 APARELHO
9.000 A r8.000BTU'S,
CONFORME NORMAS DO
FABRICANTE DO
APARELHO, COM
coR.REÇÃO DE
VAZAMENTOS. FAZER
VÁCUO No SISTEMA
REINSERIR O GÁS

R$ 390.00 R$ 7.800.00

05 10 SERVIÇO

DESINSTAI-AÇÃO E
RETIRADA DO
APARELHO TIPO SPLIT
DE 9.000 A 18.000 BTU'S
DO LOCÂL INDICADO
PELO SOLICITANTE,
FAZER O
RECOLHIMENTO DO CÁS
(FLUIDO
REFRIGERANTE),
FECHAR A LINHA DE
LÍQUTDO GINAL),
DETXÂR A PRESSÃO
CAIRATE FICAR
NECATIVA, FECHAR A
VÁLVULA DA LINHA DE
VAPOR (GROSSA),
DESLIGAR O
COI\ÍDICIONADOR DE AR
E DESCONECTAR AS
TUBULAÇÔES. DEVERÃO
SER SEGUIDAS AS
NORMAS DO
FABRICANTE E DEMAIS
NORMAS TÉCNICAS
EXISTENTES.

R$ 120,00 R$ i.200,00

06 50 SERVIÇO

SERVIÇO
MANUTENÇÃO
CORRETTVA
APARELHO DE

DE

EM
AR

RS 450,00 RS 22.500
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CONDICIONADO SPLIT
TODAS AS MARCAS COM
CAPACIDADE DE 9.OOO

BTUS A I8.OOO BTUS COM
TODOS OS INSUMOS
ÍNCLUSOS E

FORNECENDO MÀO DE
OBRA ESPECIALIZADA,
FERRAMENTAS E
UTENSÍLIOS QUE SE

FAÇAM NECESSÁRIOS
PARA A RI,ALIZAÇÃO DO
sERVIÇO.

VALOR TOTAL DO CONTR.{TO: RS 56.100.00

CLÂUSULA 2'- DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos preços

2.1 .l . O contratante pagará à conkatada, o valor estimado total do contrato em R$ 56.100,00
(cinquenta e seis mil e cem reais).

2.2. Das condlções de pagemento:

2.2.1. O pagamento seni rralizado em moeda corÍ€nte naciotral até o 30o (trigésimo) dia útil
do subsequente à efetiva prestação dos serviços, mediante o recebimento da nota fiscal
correspondente ao objeto da contratação, deüdamente atestado pelo órgão competente, em

conformidade com a autorização expedida;

2.2.2. O pagamento seguirá a cstrita ordern cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo

ao contÍatado manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualiiicaçào exigidas na

dispensa de Iicitação.

2.2.3.1. As fatuÍas/notas fiscais que apresentarern incorreções serão devolvidas ao etnitente, e

seu vencimento ocorrerá em até 10 (dez) dias após a data de sua reapresentação.

2.2.4. Nos casos de eventuais affasos de pagamento não justificados, provocados

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá scr acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serào calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, mediante aplicação da seguinte fórmula

EM=NxVPxI
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Ondc:
EM = Encaryos moratórios;
VP : Valor da parcela em atraso;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
pagamento;
I = Índice de compensaçào financeira, assim apurado:

(vencimento) e a do eÍêtivo

r: (rx fl00)
30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no contrato

2.3. Dos reajustes:

2.3.1. Por força das kis Federais n" 9.069/95 e 10.19212001. o valor do contrato será

reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o intenegno mínimo

de I (um) ano, a contar da data do orçamento estirnado ou do último reajuste, tendo como

base a variação de índice oficial.

2.3.2. Decorrido o pÍazo aeima estipulado, o§ preços unitiírios serão corrigidos

monetariamente pelo INPC (IBGE) ou ouüo indice que veúa a substituílo por força de

deter'minação govéIíàhtehtal.

2.3.3. A aplicação do indice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)

ocorrida nos 12 (doze) meses irnediatarnen'te anteriores.

CLÁUSULA3'-DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas deconentes do presente contrato conerào à conta da dotação orçamentária n"

02.M.02.08.244.0806.2091.3.3.90.39.00; 02 05.01 . t 0.122.1001.2071.3.3.90.39.00;

02.06.A.lj-361.12O2.2M3.3.3.90.39.00; e02.02.01.M.122.04,oz.2021.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4" - D,{ \,IGÊNCIA

4.1 . Este contrato entra em ügor na data de sua assinatura e terá ügência de l2 (doze) meses.

4.2. A pronogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos

da l-ei Fcdcral n" 14. 133, de lo de abril de 2021.

CLÁUSULA 5" DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrÀtuais, os acróscimos

ou supressões que se fizerem nos serviÇos, aÍê 25oÁ (vinte e cinco por cento), de acordo com o

quc pieceirua o art. 125 da Lei Fedcral no 14.133, de l" de abril de 2021, desde que o total do

iontiuto mais o aditivo não ultfapasse o limite estâbelecido no inciso II do art' 75 da,Lei

Fcdcral 14.133/2021. , /q
AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: l 8. l 1 6. 145 -0001. 1 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

CLAUSULA ó'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6-1. Proporcionar ao contratado todas âs condiçõ€s necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes da conh'atação, consoante estabelece a l-ei n" 14.133, de 1'de abril de
202r.

6.2- Comunicar âo CONTRÂTADO toda e qualquer ocorrência re lacionada
conü'atação, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

com a

6.3- Prestar ao Contratado todos os esclarccimentos necessários à execução do objeto da
Contratação.

6.4. Acompanhar e fiscalizar atralÉs das SecÍêtarias Municipais, a execução dos serliços e o
cumprimento do objeto da contratação.

6.6. EÍ'etuar o pagamento em moeda corrente nacional em até 30 dias, mediante o recebimento
da nota fiscal correspondente ao objeto da contratação, devidamente atestado pelo órgão
competente, em conformidade com a autorização expedida;

CI,-,{USUL,,{ 7" . DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1. A Contratada e responsável por

a) Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais
e à Díüda Ativa da União e o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicílio da
empÍesa-

b) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigações assurnidas neste contrato;

c) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência,
imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços contratados;

d) arcar com os encargos trabalhistas, previdenciririos, fiscais e oufos decorrentes do presente
contÍato.

e) arcar com as despesas de deslocamento, sempre que acionada para a realízação de quais
quer serviços acima citado.

I Manter seus empregados, durante a fasc dc instalaçào. devidamente uniformizfos
identificados 

/ l-L/l'
AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31)3716-71I l-
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c

6.5. Notificar o contratado de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto.
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g) Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar,
bem como pelos danos decorrentes da realização desses trabalhos.

h) Fomecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela NR
Equipamentos tle Proteçào Intlividual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de
segurança, protetores tàciais; luvas e mangas de proteçâo, botas de borracha, de contormidade
com a natureza dos serviços em execução.

i) É vedado o fomecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as norrnas
expedidas pelos órgãos ofioiais conrpetentes uu se as norÍnas especificadas não existirem pela
Associação Brasileira de Normas Tecnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho
Nacional de Metrologia e Normatização e Qualidade lndustrial (CONMETRO):

j) A Contratada deverá apresenlar 0l (um) nota fiscal para cada Ordem de Serviço por ele
recebida, esclarecendo que nào serão aceitas rasuras ou informagôes incorretas; quanto ao
histórico da mesma e dados do locador, a mesma se compromete em caso de erro, a trocar a
referida Nota Fiscal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

k) O serviço devera ser prestado pela Contratada, sempre que requisitada, de segunda à sexta-
t'eira, no horríLrio de 08:00 às I l:00 e de l3:00 às ló:00 horas.

l) Aplesentar à Contratante. quando foÍ o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o úulicipio de Fortuna de Mina.s para a eiecução do serviço

m) Relatar à Coltratante toda e qualquer inegularidade verificada no decorrer da prestaçâo
dos serviços

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dcconência do cumprimcnto do
Confiato;

p) Manter a CONTRATANTE permanentemente informada e atualizada sobre números
telefônicos e e-mails paÍa contato e chamados de emergência;

q) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados poÍ seus empregados nas

depcndências da CONTRATANTE;

r) Assumir inteira responsabitidade pela execução dos serviços, inclusive o ônus pelo
desperdício de material empregado nas manutenções preventivas e corretivas, não sendo estes,

e nos casos que se apliquem, ressârcidos pela CONTRATANTE;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da tegislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segulança. higiene e disciplina;

8. DA EXI,CUÇÃO t nOS CRTTERIOS DE ACErTÀÇÃO DO OBJETO

8.1 . Os serviços deverào ser prestados de forma parcelada no período de 12 meses mediante o
recebimento da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento/ordem de serviço) encaminhada
pelo Setor de Compras e Licitações da Prefeirura Municipal de Fortuna de Minas, nos locais
indicados nas referidas NAF's.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobte a enu'ega/execução dos serviços podem ser enviadas
aos e-mails compres@fomrnademinas.mg.gov.br e
administracao@)fortunademinas.mg. gov,br.

8.3. Os serviços serão recebidos plovisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de suâ conformidade com as especificações constantes neste documento de
formalização de demanda e na proposta.

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento proüsório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade dos serviços e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado-

8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo Íixado, reputar-se'á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo,

8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/contrato.

cLÁusuLA 9'- DA ExrrNÇÃo

9.1. O instrumento contratual, firmado em decorrência da dispensa de licitação, poderá ser
extinto de conformidade com o disposto no art. 137 da Lei n' 14.133/2021.

cLÁusuLA ro - DA FrscAlrzAÇÃo

10.1. A fiscalizaçào sobre o cumprimento do obj cto será exercida por servidor da Secretaria
Municipat de Obras. Dcsenvolvimento Sustentável, Agricuttura, Meio Ambieny' E
Aguaminas de Forhrna de Minas - JOSE FLÁVIO OLwEIRÁ DUARTE. / ,t-(4.
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8.4. C)s serviços Jnderão ser rejeitados, no todo ou em parte; quando ern desacordo conr as
especificações constantes neste documento de formalização de demanda e na proposta,
devendrr ser corigidos no praZo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
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10.2. A fiscalização dc que tÍatâ o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
contÍatado, inclusive perante terceiÍos. por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeiçôes técnicas. vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do contratante ou de
seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 120 t-ei n" 14.133, de l" de abril de 2021 .

10.3. O Contratante se reserva o direito «le rejeitar no todo ou em paíe os serviços, se

considerados em desacor«lo com os termos do presente contrato.

cl-Áusul-À ll - DAS SANÇóES ADMINISTRATIVÀS

I I .1. lncorre em infraçào adminisí?tiva o prestador de serviços que cometer quaisquer das
infiações previstas no art. 155 da Lei n" lzí. 133, de 2O2l e arl. zl" do DECRETO MUNICIPAL
N". 935, DE 07 DE NOVEMBRO DF.2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato ou da Ata àe Registro de f'reçosl
II - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à rhexecução total do contrato ou da Ata de Registlo de Preços;

IV - deixar de enüegar a docrmentação exigida para o certame;
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidarnente
justificado;
M - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação
exigida para a contrataçào, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
MI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivo
justificado;
VIII - aproscntar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o cêrtame ou pÍestar
declaração falsa durante a licítação ou a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qmlquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII-praticaratolesivopreüstonoart.5"daLrin"l2.846,del'deagostode20t3.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos tennos da ki
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitaçào durante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente após ser devidamente
notiticado;
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XX - manter emprcgado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualiticaçào em desacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Ata de
Registro de Preços. durante a execução do objeto.
XX[ - utilizar as dçendências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apÍa a gerar ou causar dano fisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em Íiscalizar sua utilização, na hipótese de contrataçào de

serviços de mão de obra;

XXIV - dcixiu de subslituir ernpregado cujo compoflamento for inoompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela adrninistração, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolüdos na execução do contÍato, em
especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagafrento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e

décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento de ferias e do respectivo adicionall
e) recibo de qútação de obrigações Eabalhistas e previdenciiirias dos empregados dispensados

até a data da extinção do contrato;

0 recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma preüsta em norÍna
coletiva.
KXVII - deixar de ôbservar a legislação pertinente âplicável ao seu râmo de atiüdade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades conkatadas e/ou com ücio, irregularidade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o fim a que se destina;

)C([X - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XKX - inrluzir a adminislràçãi.r cm eÍ'ro;

X)O( - deixar de manter ernpregados, que fiquem nas dependências e à disposição da

administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de ntão

de obral
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponiveis de uma contratação para

execuçào simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicaçào exclusiva de mão de obra;
XXX - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relaçào aos contratos de

serviços coflínuos com regime de dedicaçã«r excltrsiva de mão de obra;

XXXIV - apresentar pÍoposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

X)O(V - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;

X)Õ(VI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

)OO(VII - deixar dc apresentar no prazo do art. 96, §3" da Lri 141)3121, garantia.
côntÍatado quando optar pu'la modalidade seguro garântia;
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XXXV - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva dc
cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, parz reabilitado da Preüdência Social ou
para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especíÍicas;
XXXIX - tleixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representar o coutiatado lra execução do contÍato;
XL - deixar de aceitar as supressôes e acréscimos de até 25Vo (vinte e cinco por cento) em
relação aos contratos.

11.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

b) de multa, o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital, da
Ata de Registro de Preços ou cláusulas contratuais, sujeitar -se-á à aplicação da penalidade de
multa, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor de referência da licitaçào, da Ata de Regisuo de Preços, do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta, nos termos estabelecidos nos respectivos
insffumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percenhrais e

diretrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material
ou execução de serviços, até o limite de loo/o (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. excluida, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços
e/ou contrato, ou Íecusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
III - multa de 5% (cinco por cento) sobÍe o valor de referência da licitação ou da contratação
direta, nas hipóteses constantes do art.4o, incisos I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste Decreto;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor
da contratação direta, nas hipóteses constantes do art.4o, incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI,
XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIIL XXXVff e XXXIX deste Decreto;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da conúatação
direta, nas hipóteses constantes do art.4'. incisos II, m, VI, V[,,VIII, IX, X, XI, XIl XXD(,
XXX, XX)(TV e X)O(V deste Decreto;
V - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de
Preços, nas hipóteses constantes do art.4', incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI,
X)ÕÕ/II e XL, deste Decreto;
VI - multa indenizatóia, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos

à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
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a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infiator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato
quando não sejusrificar a imposição de penalidade mais grave.
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c) O impedimento de licitar e contÍatar impedirá o infrator de participar de licitâçào e
contrataÍ com o Município:
I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente deüdamente
justificado;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçào sem motivo
justificado;
II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento ilos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

b) fraudar a licitaçào ou praticff ato fraudúento na execução do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;

c) der causa à ir:execução total do contrato ou da Ata de Regisüo de Preços.

d) A penalidade de Declaração de Ini«loneidade de contratar com a Administração Pública,
será aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com üstas a
frustrar os objetivos da licitação;
II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar am lesivo preüsto no art. 5o da[*i 12.846113;
b) dar causa à inexecução toal do contrato, por ato doloso que cause lesão ao enírio.

I1.3. Na aplicação das sanções seú observado o DECRETO MUNICIPAL N". 935, DE 07
DE NOVEMBRODE2O22.

CLÁUSLIL..{ I2 - DO REEQTITLÍBRIO DE PREÇOS

CLÁUSULA I3 - DOS C.{SOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolüdos com base na Lei n"
14.13312021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumcnto, ainda que del
se faça aqui manção expressa.
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12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverào ser respondidos em até I0 dias
contados do protocolo.
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l5.l . As partes elegem o foro da Comarca de Sete I:goas/MG, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução do presente conúato.

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instmmento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também
assinarn.

Fortuna de Minas ,MG, 26 de junho de 2025

MUNICÍPIO DE TU DE MIN,\S
CNPJ: 116.145/000r-18

CLA G^{RCIA IIIACIEL
PREFEITO }!UNICIPÀL

CONTRATANTE

53.I18.995 MAIRON CESAR FAUSTINO DA STLVA
CNPJ 53.r I 8.995/000t-5ó

M..{IRON CESAR FAUSTINO DA SILVA - CPF: 093.095.456-40

"*m*.âIl"**.".
M^túticEtân rar!lT6*,o stl- 

^Dàà: o2,'o7,/202r :3:a5ro? 0300
v.ífiqu..n hltps:/^6lid.r.iri.lôúbí

ELTO SÁVIO REZENDE DUT
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIST

CESTOR DO CONTRATO
IF

01

JOSE FLA OL IRA DUARTE,
SECRETÁRI UNICIPAL DE OBRAS

FISCAL DO CONTR.{TO

Testemunhas: LJ
F parecida de Resende Julia F{lnur$ino Nacif

CPF: 0E9.7E2.136-00
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CLÁUSULA I4 - Do REGIME DE ExECUÇÃo

14. I . O regime de execuçào do presente contrato será indireta - empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 15 _ DO FORO

g$uh"

CPÉ:

CPF: 1 14.721.65ó-83
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